
INDICAÇÃO Nº 
3989
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine estudos e adotadas as providências necessárias à implantação de unidade do Programa “Bom Prato”, no município de Cubatão.

JUSTIFICATIVA

O programa “Bom Prato” tem se mostrado uma das melhores experiências de benefícios para a população paulista de baixa renda, não se restrigindo mais somente na oferta de refeições balanceadas, de qualidade e baixo custo, tornou-se fetivamente num disseminador do exercício da cidadania.

Nesse sentido o Vereador Fábio “Roxinho” Alves Moreira nos solícita empenho junto ao Governo do Estado para que uma unidade do “Bom Prato” seja instada em Cubatão.

Com uma população fixa superior a 120 mil habitantes, durante os dias da semana a população flutua até mais de 150 mil, dado o fluxo do pólo industrial, do comércio e da prestação de serviços.

A “Rainha da Serra” seguramente é dos pontos mais estratégicos da Região Metropolitana da Baixada Santista e unidade “Bom Prato” seria mais que justa – e um antigo clamor – com a população local.

Sala das Sessões, em

Deputado Baleia Rossi
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